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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

  

ERRATA DO DECRETO Nº 011/2020, de 27 de janeiro de 2020. 

 

O Decreto n° 011, de 27 de janeiro de 2020, publicado na edição nº. 01210, do Diário 

Oficial do Município do Estado da Bahia ,tem pela presente, por lapso de digitação, a 

seguinte correção, 

Onde se lê: 

Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Seca – COBRADE 

1.4.1.2.0, conforme IN/MI nº 02/2016 

Leia-se:  

Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem– 

COBRADE 1.4.1.1.0, conforme IN/MI nº 02/2016 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, 13 de fevereiro de 2020. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 012/2020, 

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Diretor de Divisão da Secretaria Municipal 
de Educação, o Sr. Jamário dos Santos Barbosa, CPF nº. 016.930.595-33; 
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 013/2020, 
DE 12 DEV FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Secretário Escolar da Escola Ivanilda 
Monteiro da Silva, o Sr.  Tiago Galvão Viana, CPF nº. 005.678.715-41. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 014/2020, 
DE 12 DEV FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Diretor de Divisão da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, o Sr.  Edemicio Lima Aragão, CPF nº. 142.577.775-91. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 015/2020, 
DE 12 DEV FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Comandante da Guarda Municipal, o Sr. 
Edivan Ribeiro dos Santos, CPF nº.334.436.105-87. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 016/2020, 

12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 “Dispõe sobre licença para    
atendimento de interesse particular 
para o servidor Marcelo de Jesus.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal 
e, 
 
CONSIDERANDO   o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Boa Vista do Tupim – Ba, mais precisamente em seus Artigos 115 a 118: 
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando licença 
para atendimento de interesse particular; 
 
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer; 
 
 

RESOLVE: 
 
ART. 1° - Fica concedido licença para atendimento de interesse particular, pelo 

período de dois (02) anos, a contar do dia 03 de fevereiro de 2020 a 03 de fevereiro 

de 2022, ao servidor Marcelo de Jesus, matricula 1184, Professor, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
12 de fevereiro de 2020. 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº.17/2020, 

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

                                                                NOMEIA OS MEMBROS DO  CONSELHO      MUNICIPAL 
                                                                DE SAÚDE   DO   MUNICÍPIO DE     BOA       VISTA    DO  
                                                                TUPIM - BAHIA   E DÁ   OUTRAS      PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA   DO TUPIM - BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 242 de 08 de 
março de 1991 e seguindo o regimento interno do Conselho Municipal de Saúde, 

 
DECRETA: 

 
Art.1°- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde conforme indicações 
de seus respectivos órgãos e entidades. 
 
I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

Representante de Associações Comunitárias: 

1- Associação de Moradores Assentamento da Polinésia 
Titular: Elizabete Invenção Bispo 
Suplente: Gilberto Oliveira da Silva 

2- Associação de Moradores Assentamento Barra Verde  
Titular: José Cosme Sena da Silva 
Suplente: Edelzuita Santos Melo 

Representantes de Entidades Sindicais, Urbanas ou Rurais: 
 
3- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: João Aparecido Teixeira da Silva   
Suplente: Silvandira Ribeiro da Silva Santos 
 
4- Associação dos Agentes Comunitários de Saúde  

Titular: Irbanília Alves Pereira de Silva 

Suplente: Rosimeire Barbosa Souza 

 
Representantes do Seguimento Religioso: 
 
5- Igreja Assembleia de Deus 
Titular: Lidinelma Souza Pereira Andrade 
Suplente: José Domingos Macedo Gomes 
 
6- Igreja Católica 
Titular: Maria José de Melo Cavalcante Antunes 
Suplente: Silvana Pereira Brito 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

7- Representante do Hospital Municipal 
Titular: Fabiana Santana de Oliveira 
Suplente: Luciana da Silva Barbosa 
 
8- Atenção Básica 
Titular: Ana Paula Ribeiro Viana de Andrade 
Suplente: Monaliza Sena de Oliveira 
 
9- Vigilância Epidemiológica 
Titular: Clemilson Souza de Lima 
Suplente: Thallys Fabrício de Almeida Lopes 
 
III - REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 
10- Secretaria de Saúde 
Titular: Uilson Gustavo Mendes Macedo 
Suplente: Cledson Silva Farias 
  
11- Secretaria de Assistência Social 

Titular: Fernanda Santa Barbara Nascimento Santos 
Suplente: Robson Fábio das Mercês Souza 
 
12- Secretaria de Educação  
Titular: Maria Vilma Pereira de Arruda 
Suplente: Jandira Nascimento Leite da Silva 

 
Art. 2°- O desempenho do mandato dos Conselheiros nomeados por este Decreto será 
gratuito e considerado como serviço relevante prestado ao Município de Boa Vista do Tupim. 
  
Art. 3°- Os representantes do Conselho Municipal de Saúde terão mandatos de dois anos. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

  
TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 

Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
PORTARIA Nº 006, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
                                                           Concede Licença Prêmio a Servidores 

                Efetivos. 
                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seu artigo 99;  
 

CONSIDERANDO os Requerimentos protocolados nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio; 
 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, nos períodos abaixo especificados, 
aos seguintes servidores: 
 

SERVIDOR MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO DE GOZO 

Ana Angélica Bispo 

Fonseca 

35 Professora Educação 06.02.2020 à   

06.05.2020 

Guilhermina Aragão da 

Silva Neto 

227 Professora Educação 03.02.2020 à 

03.05.2020 

Darcy Pereira de 

Almeida 

108 Professora Educação 03.02.2020 à 

03.05.2020 

Jalmir Silva dos Santos 869 Auxiliar 
Administrativo

Administração 20.01.2020 à 

20.04.2020 

Renilda Pereira da Silva 573 Guarda 
Municipal 

Obras 03.02.2020 à 
03.05.2020 

                      
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 12 de fevereiro de 2020. 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 

Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 007/2020, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

                                                            Concede Licença Prêmio a Servidora 
                  Efetiva. 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seu artigo 99;  
 

CONSIDERANDO  o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 

Licença prêmio; 

 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 10.02.2020 a 10.05.2020, a Servidora Efetiva Rosimary Santos 

de Oliveira, Professor Licenciada, mat.587, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

                       
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de 
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PORTARIA Nº 008/2020, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

                                                            Concede Licença Prêmio a Servidora 
                  Efetiva. 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seu artigo 99;  
 

CONSIDERANDO  o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 

Licença prêmio; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

conta do dia 14.02.2020 a 14.05.2020, a Servidora Efetiva Núbia Nascimento 

de Jesus Sousa, Técnica em Enfermagem, matrícula nº 237, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

                       
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 13 de fevereiro de 2020. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de 
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